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LVII CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS	

PROVA ESCRITA ESPECIALIZADA	

GRUPO TEMÁTICO II	

 
QUESTÃO 1– Valor: 4 (quatro) pontos. 
 
Numa comarca deste Estado, ofereceu o Ministério Público denúncia contra um réu, de nome João. 
Dizia a inicial acusatória que, (a) por achar-se descontente com o fato ter sido delatado à polícia por 
um vizinho (de nome Cláudio), que o apontou como traficante, João se dirigiu à porta da casa 
daquele, postou-se atrás de uma caçamba de recolhimento de entulho e, ao vê-lo sair, à sorrelfa, 
efetuou em sua direção múltiplos disparos de arma de fogo, com a finalidade de causar-lhe a morte. 
Imediatamente após, convencido de que tinha alcançado seu objetivo, João começou a correr, 
sendo, porém, perseguido por policiais que se achavam nas proximidades, os quais logo o 
alcançaram e o prenderam; mas, por mais que procurassem, não localizaram a arma utilizada. No 
entanto, submetendo João à busca pessoal, (b) arrecadaram em seu poder pequena porção de 
cocaína, o que fez com que os policiais, suspeitando que fossem encontrar mais, se dirigissem à 
casa dele, onde apreenderam expressiva quantidade da mesma droga, tudo evidenciando que não 
podia ser destinada apenas ao seu consumo. Também dizia a denúncia, em que foram descritos e 
capitulados os fatos acima (“a” e “b”), que Cláudio não morreu, pois recebera imediato e 
providencial socorro de vizinhos. 
	
Tais os fatos que ensejaram o processo. Ao fim da primeira fase da persecução processual, proferiu 
o juiz sentença, remetendo o processo ao Tribunal do Júri, por reconhecer que João efetivamente 
efetuara disparos contra Cláudio com o fim de matá-lo, concluindo, contudo, que não havia provas 
que demonstrassem, de modo seguro, qual tinha sido o motivo do crime, nem tampouco que sua 
execução tinha ocorrido na forma descrita na exordial. Além disso, ao perceber que a persecução 
penal havia sido encetada, em relação ao fato “b”, sem laudo definitivo relativo à substância 
apreendida em casa de João (e em suas vestes), o juiz o absolveu sumariamente, reforçando sua 
fundamentação com a afirmada ilicitude da busca e apreensão. 
	
Da sentença foi intimado o Ministério Público no dia (útil) 4 de novembro, uma segunda-feira, 
esgotando-se o seu prazo recursal sem manifestação de inconformismo.  
 
Ocorre que, tomando conhecimento da sentença, Cláudio, que não havia se habilitado no processo 
como assistente, contratou advogado, que manejou recurso de apelação em 21 daquele mês, 
arrazoando-o, contudo, somente 30 (trinta dias) após ter recebido os autos para fazê-lo.  
 
Recebido o processo para manifestação, você, que acabou de assumir a titularidade na comarca, 
examinou-o, constatando que o ofendido, no recurso, reclama que seja o acusado submetido a 
julgamento, pelo órgão competente, pela integralidade dos fatos descritos na denúncia. Elabore a 
manifestação adequada, dispensado o relatório, esclarecendo se o recurso deve ser conhecido ou 
não, se deve ser provido ou não, e em quê, apresentando os respectivos fundamentos. (máximo de 
60 linhas) 
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QUESTÃO 2 – Valor: 2 (dois) pontos. 
 
Explique, de forma fundamentada, se é cabível o reconhecimento do benefício do arrependimento 
posterior nos crimes culposos violentos. (máximo de 15 linhas) 
 
QUESTÃO 3 – Valor: 2 (dois) pontos. 
 
O Juízo da Execução pode promover a retificação do atestado de pena para constar a reincidência, 
com todos os consectários daí decorrentes, ainda que ela não esteja reconhecida expressamente na 
sentença penal condenatória transitada em julgado? Responda de forma fundamentada. (máximo de 
20 linhas) 
 
QUESTÃO 4 – Valor: 2 (dois) pontos. 
 
Considere os seguintes textos de apoio e, sinteticamente, responda: 
 
TEXTO 1 
 
“A construção da realidade jurídica decorre essencialmente da intervenção discursiva do operador 
do Direito, que relaciona os dados da realidade natural à linguagem que se expressa no direito 
positivo. No contexto de uma teoria comunicativa do crime, é o observador ativo [...] que realiza a 
distinção linguística do que deva ser considerado um fato penalmente relevante. O comportamento 
humano não é um dado natural que deva ser necessariamente reconhecido como penalmente típico. 
É a distinção de quem o observa como tal que permite a atribuição da tipicidade para a conduta 
examinada. O juízo positivo de adequação da conduta examinada ao tipo penal incriminador é mais 
um problema de compreensão de seu significado do que de subsunção. [...] 
 
Na perspectiva significativa, o sentido que é atribuído às condutas examinadas é determinado pelas 
regras jurídicas que se firmam pelo uso que adquirem no ambiente social. A expressão de sentido 
que as condutas materializam não decorre das intenções que os sujeitos que a realizam pretendem 
expressar, mas do significado que socialmente se atribua ao que fazem. Desta forma, por não firmar 
o núcleo da ação na intencionalidade de quem a realiza, o paradigma significativo consegue 
explicar racionalmente a responsabilização dos crimes culposos.” (apud GALVÃO, Fernando. 
Direito Penal. Parte Geral. 6. ed. Belo Horizonte: D’Placido, 2015, pág. 240-241) 
 
TEXTO 2  
 
“[...] se a conduta tem sua existência projetada no campo da prática social e no processo de 
comunicação daí inferido, é também irrelevante exigir-se sua vinculação necessária a determinado 
fim. [...] Relevante é que a ação só pode ser caracterizada como conduta humana quando se insira 
conscientemente em uma prática social, quer dizer, quando se vincule conscientemente a um objeto 
de referência dentro de um processo de comunicação, ou seja, que se subordine a determinadas 
regras. Deste modo, será possível a integração entre atividade e objetos de referência concretos, isto 
é, entre a ação de dirigir um automóvel, por exemplo, e as regras de trânsito e os demais 
transeuntes. [...] 
 
[...] torna-se impossível conceber uma atuação volitiva sem uma regra que lhe corresponda, porque, 
na prática social, os comportamentos não se orientam segundo a produção de um resultado, mas 
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segundo sua avaliação normativa, ou seja, no direito penal, segundo a lesão ou o perigo de lesão a 
bens jurídicos.” (TAVARES, Juarez. Teoria do crime culposo. 3. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2009, pág. 214-215). 
 
Tomando-se por referência o método de imputação objetiva sistematizado a partir do modelo 
funcional, pergunta-se, quanto à estruturação da responsabilidade por infrações penais culposas:  
 
a) Qual a relação existente entre “infração à norma regulamentar” e “ofensa ao dever de cuidado”?  
 
b) Como essa perspectiva teórica pode influenciar, na prática forense, a técnica processual de 
descrição dos fatos na denúncia? (máximo de 20 linhas) 
 
 
OBSERVAÇÃO: Na correção das provas serão observados não somente a exatidão das respostas, 
aferidas segundo as disposições legais e a interpretação doutrinária e jurisprudencial, mas ainda o 
estrito respeito às regras da gramática, o uso da terminologia adequada, a clareza, a coerência e a 
objetividade. 


